
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE OOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAG/DCONV/034/2025
Gongonhas, í3 de Fevereiro de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Apostilamento ao 50 Aditivo ao

Convênio No 08/202í, que entre si Celebram o Município de Congonhas e o

Estado de Minas Gerais, por intermédio da Polícia Civil do Estado de Minas

Gerais.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Mun. de Planejamento e Gestão

Cámara Municipal d9 ConOonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL' BE CONGOI,IHAS
CIDAÍ)E DOS PROFTTAS

TERMO DE APOS'TITAMENTO AO QUINTO ADITIVO AO CONVÊNIO

.N9 O8l2021 QUE EÍ{TRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS E O ESTADO DE MINAS GERAIS,-POR IITENTVIÉOIO

ol poLícrn crvrr Do EsrADo DE MINAS GERAls.

o MUNtcÍHo DE coNGoNl{AS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Praça

,Presidente Kubitscheck, 135, Centro, Congoahas/MB inscrito no CNPJ sob o ne 16.752.446/0001-
- 

02, ne§te.ato répfesentado pelo seu.thulaÍ; Prefeito ANDERSON COSTA CABIDO;.inscrito no RG Nc

M-4370328 e no CPF ne A73.6L7.42G15, e pelo Secretário Municipal de Segurança Pública e

Trânsito, José:, R'obertô.da Costa., CPF ne.426.920.166-53, doràúaote denominado ânUNlCíÉlO e o

ESTADO DE MINAS cERAlS,.por meio da POtÍClA Elvll. com sede na Rodovia Papa João Paulo ll,

ne 4.143,4e andar, Ed. Minas, Bairro Serra Verde, CEP. 31.630-900, Belo Horizonte/Mc, neste ato

. representada.,pelo D-elegado Titulár da Polícia.CiVil da Comarca,dq Congonhas, ITAMAR CtÁUDlo

NETTo, Masii. 7.458:527-7, adiante denominada PoÚqA. cfvll, iesolvem celebràr este Termo

Aditivo ao Convênio N.e 08/2021, gue se regerá pelas seguintes bláusulas e condições:

O preseàte termo de àpostilamento tem por objeto para alteração da dotação orçamentária,

mantendo as {emais cláusulas inalteradas.

cúusulÁ SEGUNDA - DA DorAçÃo onçamrrurÁnra

Para.execução do presente T.ermo Aditivo as despesas correspondeião aô valor de RS 777.574,00

.(setetentps e'sete.nta e sete mil, quinhentos e em 2025, à conta

qÂ-.a1âriq Mrrnicinal rie 1'r 1A t1 01 04 l)) Ôon? 21Ôl 11q01ílT ;^" 
"1

Processo Administrativo PMC/ 244L-Ao2h979

CúUSUIA PRIi,IEIRA. Do OB,ETo

reais) e

das seguintes dótações orçamentárias do MUNtcíPto:

f'
PtaçÀFiE|DÊrIE EJEÍIIIOr§X, M-CENInQ-çÀlcoi&r S -!l§ -CEPS|t5dxr - IEL: (n)3t31.13@ -FÂE(31) 37lll-r2{o-tÚí/^colE!.ú.sJtle!ol10.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
. CIDAI'E DOS PROFETAS

cúusuu eulRTA - Do FoRo

Elegem os participes o foro de Congonhas.como único competente pere dirimir guaisquer dúvidas

pon€ntura.superveoientes à assinatura do.llÍesente aditivo.

E, por estârem assim justos e convencidos, assinam os partícipêt o presente Termo Aditivo em 2

' {duas) vias de igüal forma e teor, pàra os fins de direito.

Congonhas, 29 de janeiro de 2025.

JOSÉ DA
Secretário Municipal Segura P ica e Trânsito

ITAMARCú NETTO,
Delegado Titular Polícia Civil

Masp. 1.4 .527-7

,:lÀ-o, 9.f
:.
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ER§ON
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COSTA CABIDO
e Congonhas

1403 33.0 t.u.122.0002.2332.3 t90 | |
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e Tiânsito

3 3.03.06. I 82-00-09.0020:33903 0 1500

15001481
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Congonhas, 23 de Oezemb.o de 2024

Cláudio Antônio dê Souzá
PreÍêito dê Congonhla

códlgo dê validaçáo: 8aoí26

ÍEtl,to DE aposTtLAlíENTo Âo QUtNTo aolÍvo ao coNvÊNlo N.,0a/m2l quE ENTRE sl CELEBMü o MUNICÍP|O DE CONGONI{45 E O ESTADO
DE MI NAS GERAIS POR INÍERMÉDIO DA POLÍC|A CIML DO ESÍADO DE MINAS GÉRAIS

partÍcipes: O MUNICíP|O OE CONGoNHÂS, inscrito no CNP.I sob o n". 16.752.44610001-02, com sede na prêçp Presidente Kubitschek, 135, Centro,
ContonhayMc, representado por seu Prefeito, Anderson Costô Côbido, inscriro no RG N' ir!437032E e no CPF n' A13.617.42ç15 e pelo Se(retário
Municipêl de Segurança Públicá e Trânsito, ,osé Robe^o da Costê, CPF n0.,t26.920.16653 e o ESTADO OE MINAS GER IS, por meio dâ POLÍCn CML.
com sedê na Rodovlà Papa.loão Paulo ll, nô 4.'143, 4'andar. Ed. Minas, Eairro Serra VeÍdê, CEP. 31.630-900, Eelo Horizonte/MG, represêntada pelo Dêlegado
Íitular da Polícia Civil da Comarca de Congonhas, lTAtúAR CúUDIO ETrO, Masp. 1.458.527-7. Objeto: Alteração dã dotação orçamêntáriâ, mantendo as
demais dáusulas inalteÍades. Dotâçâo Orçementária: Locel: Se<rêtaria Mun. 5êt. Públicâ e Íránsito (Ca3são dG ScÍvldorcr). Ficha: 1403. Dotãção
Orçâmentária: 33.01 .04.122.0002.2332.31901 1. Fonre:1500. Ficha: l«)7. Dorâção O4amênÉriã:33.01.04.122.0002.2332.3'19113. Fonte: 1500. Local:
S.<r.tarla MLrn, 5€9. Pública e TÍánsito (Parcêrl. SlcÍetrria de Sê8ur.íçr Públlcâ - Dê.p.3.3 dc M.nut.nçao). Ficha: 1195. Ootãção Oíçãmêntárla:
33.03.05.182.0«)9.0020.339030. Fonte: 1500. Ficha: 148'1. Dotêção Orçamentária: 33.03.06.182.0009.0020.339036. Fonte: 1500. Echa:1196. Dotação
Orçamentária:33.03.06.182.0{xD.0o20.339o39. Fontê:1500. Locàl: Se(reÉria Municipal de Administração (Slrviços Llmpcza + llrtêrial). Fi.hà:1214.
Dotáção Orçamenúrie: 17 -O1.O4.122.OOO2.23O1.339030. Fonte: 15O0. Fi<há: 1215. Dotâção ôrçâmentária: 17.01 .04.122.0002.2301.339039. Fonte: 1500,
Contonhâs, ':2 de feverêiío de 2025. Andêrson Costa Cabido, Prefeito de Congonhã9;José Roberto dá Coía. Se<retário Municipal de Se8urança Públi(a e
Tíânsito; ltamar Clárrdio Nêtto, DêlegBdo Titular da Pdícia Civil da Comarca de Congonhas.

códito de validàçáo: 8a3,'126

Íorm lto dG nomeação 5em efaito

O PREFEITO DE CON6ONHAS, no uso das atribuiçôes que lhe são coôferidâs pelo an. 31, inciso ll, álÍnea 'i", da Lel Orgâni.à do Muni.Íplo,
tESOLVE:
Art. 1'Fica sem eÍelto o ato d€ nomeaçáo de Bruna Arielly Martins Hiderilç contido na Portaria PMC/478, de 11 de fevereiro de 2025, para o cargo de
Gerente ll de Projetos Ambientais.
Alt.2: Estã Portariâ êntrà êm ügor na dâtâ dê suâ publicação.
Contonhas, 12 de fêvereiro de 2025.

ANDERSON COSTA CABIDO
Pref.ito dê Contonhas

Código de Valid.ção: tt3525

ERMTA DA PoRTARIA N." 362/202s, PUBLICADA No DÉR|O ôFrcrAL DA PREFETTURÂ DE coNGoNHÀs, N..3802 - ED|çÃO ExrRA-1, OO DtA 3 DÊ
FÉVEREIRO DE 2025, ONDE SE LÊ: -Dârline Stefànê Cordêiro" LEIA-SE: "Dâ.liane Stefane Cordêiro,,, CONFORMÊ SEGUE:

PORTARIA N.'PMC/362, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025.
Nomch DlÍctoô Es{olaÍ.
O PaEFEIIO DE CONGONIIÂ§ usándo das àtribuições quê lhe conferem o art. 89, iôciso l, Lei orgâni.a do MunicÍpio, e íundamentado na Lêi n.. rt.3oo,
dê 9 dejaneiro dê 2025,

NESOLVE:
Art Í'NomeaÍ Daíliane Stefane Cordeiro no caíto em comissão de Diretora Escolar- sÍmbolo "E". com o vencimento constente nà Lêi n.ô 4.300, dê 9 de
lanêlro de 2025.

D g o D h I r . D g . g o v . b r 3
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PORTARIA N.O PMC/446, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025,


